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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2018

Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a venda, através de leilão, dos bens de propriedade do Município, como máquinas, equipamentos, móveis, veículos, entre outros, considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos para o uso do Município e que possuam algum valor comercial, conforme anexo I que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º Os bens ora descritos serão vendidos mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, por preço não inferior ao da avaliação, a ser realizada por empresa contratada para esta finalidade, nos termos da Lei 8.666/93 e demais leis posteriores.

Art. 3º A venda será feita por Servidor Público Municipal, conforme faculta o art. 53 da Lei 8.666/93.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO I

	Lote
	Título
	Descrição

	1
	Materiais de informática em geral
	Monitores, teclados, CPUs, caixas de som amplificadas e máquinas de escrever

	2
	Mobílias diversas
	Mesas, cadeiras e cadeiras e carteiras escolares em geral

	3
	Móveis diversos
	Armários de madeira, birôs, estantes metálicas, arquivos de aço

	4
	Eletrodomésticos e refrigeração
	fornos, geladeiras, refrigeração, ventiladores, bombas, roçadeiras, liquidificadores, lavadouras de roupa, etc

	5
	Equipamentos Hospitalares
	Aparelho cirúrgico aspirador à vácuo, autoclave 12L, 3 cadeiras de rodas hospitalares, carro de emergência, conjunto odontológico DAB Atlantis, 2 eletrocardiógrafos ECAFIX, incubadora eletrônica pediátrica, 3 focos clínicos, 2 macas ginecológicas, mesa cirúrgica, miniscópio cardíaco INSTRAMED, 2 negatoscópio, 2 seletoras hospitalares e suporte para braço

	6
	Sucatas de carrinhos de bebê
	Carrinhos de bebê

	7
	Sucatas de móveis de madeira em geral
	Sucatas de móveis de madeira em geral e ferro

	8
	Sucatas de tonner’s e cartuchos
	Sucatas de tonner’s e cartuchos

	9
	Carcaças de pneus Aro 20
	a) 900x20 Comuns: 16.
b) 1000x20 Radiais: 65;
c) 1000x20 Comuns: 31;

	10
	Carcaças de pneus Aro 24
	a)16,9x24 Comuns: 01;
b)19,5x24 Comuns: 04;
c)1400x24 Comuns: 27.

	11
	Carcaças de penus Aro 25
	17,5x25 Comuns: 10.

	12
	Carcaças de pneus Aro 17,5
	9x17,5 Comuns: 24.

	13
	Carcaças de pneus Agrícola Aro 34
	18,4x34 Comuns: 02

	14
	Carcaças de pneus Agrícola Aro 26
	14,9x26 Comuns: 06

	15
	Carcaças de pneus Agrícola Aro 24
	14,9x24 Comuns: 02

	16
	Carcaças de pneus inservíveis
	Carcaças de pneus inservíveis

	17
	SPIN 1.8L MT LTZ
	Placa IVW-5490, Ano 2014/2015

	18
	SPIN 1.8L MT LTZ
	Placa IVW-5487, Ano 2014/2015

	19
	VW KOMBI 
	PLACA IPQ-3306, ANO 2009/2009

	20
	FORD TRANSIT TCA AMB
	PLACA ISJ-1785, ANO 2011/2011

	21
	FIAT UNO MILLE FIRE FLEX
	PLACA IOR-9161, 2008

	22
	SPIN 1.8L MT LTZ
	PLACA IVW-5491, 2014/2015
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